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14335267 08084.000594/2021-11

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 
NOTA TÉCNICA Nº 21/2021/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ
 
PROCESSO Nº 08084.000594/2021-11
INTERESSADO: Coordenação Geral Gestão Documental e Serviços Gerais - CGDS

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2021

 
 
 

HABILITAÇÃO DAS LICITANTES
 
 

ITEM 01 - BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.295.234/0001-03

 
ITEM 02 - BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º

00.295.234/0001-03
 

ITEM 03 - EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o n.º 07.486.520/0001-03

 
ITEM 04 - IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º

35.663.840/0001-19
 

ITEM 05 - DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.403.370/0001-99

 
ITEM 06 - IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.719.755/0001-54

 
1. DA INTRODUÇÃO 
1.1. Trata-se do Pregão Eletrônico nº 06/2021 cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo (bandeiras
e insumos para confecção de crachás) que visam a atender às demandas das Unidades
Administrativas do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
2. DO RELATÓRIO
2.1. Após o transcurso da fase interna do Processo Administrativo n.º 08084.000594/2021-11, o Edital do
Pregão Eletrônico n.º 06/2021 (14207786) foi publicado no Diário Oficial da União, no dia 18 de março de 2021
(14214154) e devidamente publicado no Site do Ministério da Justiça e Segurança Pública (14230980).
2.2. O pedido de esclarecimento 01 (SEI nº 14231059) foi apresentado no dia 19/03/2021 às 10h:43
aventando questões de ordem técnica.
2.3. O setor requisitante se manifestou sobre os pedidos de esclarecimento por meio da Informação n.º
05/2021 (14241947). Dessa forma, as resposta foram inseridas no sistema (14244942).
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2.4. Aberta a sessão pública no dia 30/03/2021 as 09:00 horas e após a conclusão da etapa de lances, para
os 6 (seis) itens do certame foram ofertadas propostas consoante a seguir demonstrado:
2.4.1. Item 1 - Bandeira oficial do Brasil: Quantidade: 12: fornecedor: BANDEIRAS ONLINE
ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.295.234/0001-03, com o melhor lance no importe
de R$ 3.785,40 (três mil setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), conforme os documentos  de
Habilitação (14320501), Proposta Comercial ajusta ao último lance (14221898) e SICAF e Certidões (14320563).
2.4.2. Item 2 - Bandeira oficial do Mercosul: Quantidade: 12 fornecedor BANDEIRAS ONLINE
ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.295.234/0001-03, com o melhor lance no importe
de R$ 4.455,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), conforme os documentos  de Habilitação
(14320501), Proposta Comercial ajusta ao último lance (14221898) e SICAF e Certidões (14320563).
2.4.3. Item 3 - CARTÃO DE PROXIMIDADE RFID: Quantidade: 5.000: fornecedor EVOLUTION
CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.486.520/0001-03, com o melhor lance no importe de R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais), conforme os
documentos  de Habilitação (14320702), Proposta Comercial ajusta ao último lance (14321804) e SICAF e Certidões
(14322183).
2.4.4. Item 4 - Suprimento - RIBBON da impressora FARGO HDP 5000: Quantidade: 10: fornecedor
IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.663.840/0001-19,
com o melhor lance no importe de R$ 9.100,00 na fase de lances e que em sede de negociação, via chat, no sistema a
Proposta Comercial foi reduzida para R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme os documentos  de Habilitação
(14322503), Proposta Comercial (14322517), SICAF e Certidões (14323278) e Proposta Comercial negociada
(14328902).
2.4.5. Item 5 - Suprimento - Fargo HDP Retransfer FILM - Fita de Retransferência para impressora
FARGO HDP 5000: Quantidade: 08: fornecedor DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.403.370/0001-99, com o melhor lance no importe de R$ 6.612,72 na fase de lances e
que em sede de negociação, via chat, no sistema a Proposta Comercial foi reduzida para R$ 6.593,76 (seis mil
quinhentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), conforme os documentos  de Habilitação (14323370),
Proposta Comercial negociada(14323922) e SICAF e Certidões (14323912).
2.4.6. Item 6 - Protetor crachá: Quantidade: 4.000: fornecedor IDPROMO COMERCIAL EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.719.755/0001-54, com o melhor lance no importe de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), conforme os documentos  de Habilitação (14323954), Proposta Comercial ajusta ao último lance
(14323985) e SICAF e Certidões (14324322).
2.5. Tendo o vista, o erro na Proposta Comercial, para o Item 04 - IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA, o pregoeiro abriu o Pedido de Diligência 01 (14328676). Assim a licitante envio a Proposta
Ajustada (14328902), ao valor negociado via chat, no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
2.6. Com efeito, o Pregoeiro ao analisar os documentos retirados do SICAF - SICAF e Certidões - Bandeira
ONLINE (14320563), constatou que havia uma tarja sobre o Ativo e Ativo Circulante, no balanço Patrimonial de
2019, o que impossibilitava a análise. Destarte, foi solicitado o Pedido de Diligência n.º 02 (14330505) para que a
licitante envia-se o referido documento. A licitante enviou o Balanço Patrimonial do exercício do ano de 2019
(14330520).
2.7. Diante disso, os autos foram endereçados à área demandante para análise e manifestação quanto
à proposta comercial, exequibilidade dos preços ofertados e especificação do objeto das licitantes nos termos dos
documentos  de Habilitação e Proposta Comercial colacionadas aos autos.
2.8. É o relatório.
3. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO
3.1. No dia 30 de março de 2021, após a fase de lances, as licitantes classificadas, provisoriamente, em
primeiros lugar, em cada um dos item, foram instadas a se manifestarem sobre a redução dos valores ofertados na fase
de lances.
3.2. Para o Item 4  a licitante IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 35.663.840/0001-19 reduziu o valor, da fase de lances, de R$ 9.100,00 para, a negociação, via chat,
no sistema, o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
3.3. No Item 5 o fornecedor DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n.º 28.403.370/0001-99, com o lance no importe de R$ 6.612,72 ofertou redução do valor na negociação,
via chat, no sistema, para o montante de R$ 6.593,76 (seis mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e seis
centavos)
3.4. Assim, com relação aos Item 1, 2, 3 e 6 a negociação restou frustrada.
4. DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA
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4.1. O Setor requisitante, por meio da Nota Técnica n.º 03/2021 (14332447) entendeu pela exequibilidade
da proposta comercial das licitantes e preenchimento das especificações técnicas exigidas no Edital.

 
NOTA TÉCNICA Nº 3/2021/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ
PROCESSO Nº 08084.000594/2021-11
INTERESSADO: DILIC
1. INTRODUÇÃO
1.1 Trata-se do Pregão Eletrônico nº 03/2021 cujo objeto a aquisição de materiais de consumo
(bandeiras e insumos para confecção de crachás) que visam a atender às demandas das Unidades
Administrativas do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
1.2. Aberta a sessão pública no dia 30/03/2021, após a conclusão da etapa de lances foram ofertadas as
seguintes propostas:
1.2.1. Item 1 - fornecedor BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n.º 00.295.234/0001-03, com o melhor lance no valor total de R$ 3.785,40 (três mil
setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), conforme os documentos  de Habilitação
(14320501), Proposta Comercial ajustada ao último lance (14221898) e SICAF e Certidões (14320563).
O valor de referência era de R$ 4.748,04 (quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e quatro
centavos).
1.2.2. Item 2 - fornecedor BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n.º 00.295.234/0001-03, com o melhor lance no valor total de R$ 4.455,00 (quatro mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais), conforme os documentos  de Habilitação (14320501), Proposta
Comercial ajustada ao último lance (14221898) e SICAF e Certidões (14320563). O valor de referência
era de R$ 4.790,64 (quatro mil, setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos).
1.2.3. Item 3 - fornecedor EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC
LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.486.520/0001-03, com o melhor lance no valor total de R$
8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais), conforme os documentos  de Habilitação (14320702),
Proposta Comercial ajustada ao último lance (14321804) e SICAF e Certidões (14322183). O valor de
referência era de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais).
1.2.4. Item 4 - fornecedor IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA,
inscrito no CNPJ sob o n.º 35.663.840/0001-19, com o melhor lance no valor total de R$ 9.100,00 na
fase de lances e que, em sede de negociação via chat no sistema, teve seu valor reduzido para R$
9.000,00 (nove mil reais), conforme os documentos  de Habilitação (14322503), Proposta Comercial
negociada (14328902), SICAF e Certidões (14323278). O valor de referência era de R$ 9.197,40 (nove
mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos).
1.2.5. Item 5 - fornecedor DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrito no
CNPJ sob o n.º 28.403.370/0001-99, com o melhor lance no valor total de R$ 6.612,72 na fase de
lances e que, em sede de negociação via chat no sistema, teve seu valor reduzido para R$ 6.593,76
(seis mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), conforme os documentos  de
Habilitação (14323370), Proposta Comercial negociada(14323922) e SICAF e Certidões (14323912). O
valor de referência era de R$ 6.612,72 (seis mil, seiscentos e doze reais e setenta e dois centavos).
1.2.6. Item 6 - fornecedor IDPROMO COMOERICAL EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob o
n.º 17.719.755/0001-54, com o melhor lance no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
conforme os documentos  de Habilitação (14323954), Proposta Comercial ajustada ao último lance
(14323985) e SICAF e Certidões (14324322). O valor de referência era de R$ 1.840,00 (um mil,
oitocentos e quarenta reais).
1.3. Por meio do Despacho nº 79/2021/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ (14324382), solicitou-se
análise e manifestação quanto às propostas comerciais, exequibilidade dos preços
ofertados, especificação do objeto e habilitação técnica das licitantes, nos termos dos documentos
anexados aos autos.
2. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA
2.1. Considerando que os bens a serem adquiridos apresentam padrões de desempenho e qualidade que
puderam ser objetivamente definidos no Termo de Referência por meio de especificações usuais no
mercado, enquadrando-se na classificação de bens comuns, conforme apregoam os normativos regidos
pela Lei n° 10.520/02, Decreto n° 3.555/00 e Decreto nº 10.024/19, não foram exigidas condições
especiais a fim de aferir a habilitação técnica dos participantes. Os materiais são ofertados no mercado
por vasta quantidade de fornecedores, com possibilidade de fácil comparação entre si, o que permite a
habilitação simplificada.
3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO E EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS OFERTADOS
3.1. Nos termos do subitem 8.3.1 do instrumento convocatório, "considera-se inexequível a proposta
que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
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preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração".
3.2. Das propostas apresentadas, não se extrai qualquer incompatibilidade com os preços praticados no
mercado, estando as mesmas abaixo dos valores de referência apontados no TR. 
3.3. A economicidade dos valores ofertados em relação aos valores estimados encontra-se detalhada a
seguir:

ITEM VALOR TOTAL OFERTADO VALOR TOTAL ESTIMADO ECONOMIA

1 R$ 3.785,40 R$ 4.748,04 20,27%

2 R$ 4.455,00 R$ 4.790,64 7,01%

3 R$ 8.150,00 R$ 8.250,00 1,21%

4 R$ 9.000,00 R$ 9.197,40 2,15%

5 R$ 6.593,76 R$ 6.612,72 0,29%

6 R$ 1.800,00 R$ 1.840,00 2,17%

TOTAL R$ 33.784,16 R$ 35.438,80 4,67%

3.4. Não, há, portanto, necessidade de esclarecimentos em relação aos valores ofertados, sendo estes
compatíveis com aqueles praticados no mercado.
3.5. As especificações dos itens estão de acordo com aquelas previstas no Edital e seus anexos, restando
aferi-las quando da entrega dos materiais.
3.6. Quanto à forma, as propostas encontram-se datadas e assinadas, apresentam a identificação da
empresa, CNPJ, Razão Social, endereço, UF, CEP, telefone, e-mail, dados bancários e prazo de validade
da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, em consonância com o modelo de proposta apresentado
no Anexo I do Termo de Referência. 
4. CONCLUSÃO
4.1. Da análise acima empreendida, esta Área Técnica manifesta-se:
I - Pela ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS para os itens 01 a 06, por estarem em consonância com as
especificações e quantidades pretendidas, e com valores exequíveis e compatíveis com aqueles
praticados pelo mercado;
4.2. Dessa forma, sugere-se a restituição dos autos à Divisão de Licitação da CGL, a fim de que sejam
analisados os apontamentos realizados e adotadas as providências cabíveis.
 

4.2. Destarte, a Nota Técnica n.º 03/2021 (14332447) integra a decisão do pregoeiro.
5. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO
5.1. Após a manifestação do setor requisitante os autos vieram com vistas ao pregoeiro. 
5.2. Conforme estabelece a Cláusula 06 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA, do Edital, percebe-se
que a proposta se adequa as exigências do instrumento convocatório, nesses termos:

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o
caso;

5.3. Assim, constata-se que a proposta comercial atendeu aos requisitos exigidos no Edital.
5.4. No que pertine ao preço, nos termos explanado na Nota Técnica n.º 03/2021 (14332447), do setor
requisitante, com fulcro no entabulado, constata-se que os valores ofertados estão muito próximos dos valores
estimados para o certame. 
5.5. Diante disso, percebe-se a exequibilidade das propostas comerciais das licitantes para os ITENS 1, 2,
3, 4, 5 e 6, e, portanto, serão aceitas pelo pregoeiro com os valores ofertados, posto que exequíveis.
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5.6. Assim sendo, passa-se a análise da habilitação da licitante.
6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Com base nos documentos de habilitação enviados pela licitante, o pregoeiro fez a verificação do
cumprimento dos itens exigidos no edital. 
6.2. Assim, constata se que a licitante atendeu aos requisitos necessários para habilitação, conforme
sintetizado no quadro abaixo:

 

ITEM 01 e 02 - BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.295.234/0001-03

 

ITEM
DO

EDITAL
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO SEI

4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet
9.1. - a) SICAF

 
Atendido

 
14320563

9.1. - b) CEIS
9.1. - c) CNIA
9.1. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica

9.8 Contrato Social Atendido 14320501
 

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.9 SICAF- Nível III Atendido 14320563
 

Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido 14320501
 

9.10.2.1.

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

 
Não foi

necessário
analisar o
Balanço

Patrimonial
 

ME/EPP
 

 

6.3. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as
declarações da licitante.

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

6.4. Assim, esse item foi atendido pela empresa.
6.5. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.6. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o
entabulado:

SICAF - BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.295.234/0001-03

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 07/09/2021

FGTS Validade: 12/04/2021
Trabalhista Validade: 06/09/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 07/05/2021

Receita Municipal Validade: 02/05/2021
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira Validade: 30/04/2021

6.7. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e
Certidões - Bandeiras ONLINE (14320563), em nome do dirigentes e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA
CONSTA: CEIS - Portal Transparência, Atos de Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.
6.8. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem
9.8.3:

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 

6.9. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova o Contrato Social por
Transformação de Empresário em Sociedade LTDA juntado aos autos, registrado na Secretaria de Desenvolvimento
Economico - JUCESP, em 22 de fevereiro de 2019.
6.10. Assim, foi verificado que o Objeto Social - Cláusula Segunda - é a fabricação de artefatos têxteis.
6.11. Desse modo, o objeto social se amolda as exigências estabelecida para o Itens 1 e 2 do Edital.
6.12. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o
SICAF da licitante e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes
documentos, a saber: 
6.12.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida em 25/03/2021 com validade de 14/03/2021
até 12/04/2021.
6.12.2. Certidão negativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, datada de 21/01/2021, com
validade até dia 20/07/2021.
6.12.3. Certidão Negativa de Débitos do Estadual da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Estado de
São Paulo, emitida em 19/01/2021 com validade de 6 (seis) meses.
6.12.4. Certidão Negativa de Débitos Imobiliários da Prefeitura Minicipal de Rio Claro, emitda em
03/11/2020 com validade até 02/05/2021.
6.12.5. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 25/06/2020.
6.12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 09/11/2020, com validade até
07/05/2021, prazo de 180 dias.
6.13. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.
6.14. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao
exigido no Edital, nos moldes a seguir demonstrado:
6.14.1. Certidão Negativa de Falências, item 9.10.1: Certidão Negativa de Distribuição (Ações de
Falências, Recuperações Judiciais ou Extrajudicial) do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, emitida em
11/03/2021.
6.14.2. Balanço Patrimonial - exercício do ano de 2019, item 9.10.2: Foi apresentado pela licitante o balanço
patrimonial atualizado.
6.14.3. No entanto, com base no Item 9.10.2.1 do Edital no caso de fornecimento de bens para pronta entrega,
no caso de ME/EPP, não se fez necessário a apresentação de balanço patrimonial.
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9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
 

6.15. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da
Qualificação Econômico-Financeira.
6.16. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021, pela
empresa BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.295.234/0001-
03, com o melhor lance no valor total de R$ 3.785,40 (três mil setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
para o ITEM 01 e com o melhor lance no valor R$ 4.455,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) para
o ITEM 02.

 

ITEM 03 - EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o n.º 07.486.520/0001-03

 

ITEM
DO

EDITAL
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO SEI

4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet
9.1. - a) SICAF

 
Atendido

 

14322183
14320702

9.1. - b) CEIS
9.1. - c) CNIA
9.1. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica

9.8 Contrato Social Atendido 14322183
14320702

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.9 SICAF- Nível III Atendido 14322183
14320702

Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido  
14320702

9.10.2.1.
No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

 
Atendido

 

ME/EPP
 

 

6.17. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as
declarações da licitante.

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

6.18. Assim, esse item foi atendido pela empresa.
6.19. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 

6.20. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o
entabulado:

SICAF - ITEM 03 - EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o n.º 07.486.520/0001-03
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 28/07/2021
FGTS Validade: 13/04/2021

Trabalhista Validade: 10/09/2021
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/04/2021
Receita Municipal Validade: 13/06/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Qualificação Econômico-Financeira Validade: 31/05/2021

6.21. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e
Certidões - Evolution (14322183), em nome do dirigentes e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA
CONSTA: CEIS - Portal Transparência, Atos de Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.
6.22. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem
9.8.3:

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 

6.23. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova a 3ª Alteração de Contrato Social.
Assim, foi verificado que o Objeto Social - Cláusula Terceira - é o "comércio e personalização de cartões com
tecnologia Smart Card (cartões inteligentes)".
6.24. Desse modo, o objeto social se amolda as exigências estabelecida para o Item 3 do Edital.
6.25. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o
SICAF da licitante e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes
documentos, a saber: 
6.25.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida em 15/03/2021 com validade de 15/03/2021
até 13/04/2021.
6.25.2. Certidão negativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, datada de 29/01/2021, com
validade até dia 28/07/2021.
6.25.3. Certidão Negativa de Débitos do Estadual da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Estado de
São Paulo, emitida em 15/03/2021 com validade de 6 (seis) meses.
6.25.4. Certidão Negativa de Débitos do Estadual do Estado de São Paulo, emitida em 15/03/2021 com
validade de 30 (trinta) dias.
6.25.5. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 22/02/2021.
6.25.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 15/03/2021, com validade até
10/09/2021, prazo de 180 dias.
6.26. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.
6.27. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao
exigido no Edital, nos moldes a seguir demonstrado:
6.27.1. Certidão Negativa de Falências, item 9.10.1: Certidão Negativa de Distribuição (Ações de
Falências, Recuperações Judiciais ou Extrajudicial) do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, emitida em
15/03/2021.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.27.2. Balanço Patrimonial - exercício do ano de 2019, item 9.10.2: Foi apresentado pela licitante o balanço
patrimonial atualizado.
6.27.3. No entanto, com base no Item 9.10.2.1 do Edital no caso de fornecimento de bens para pronta entrega,
no caso de ME/EPP, não se faz necessário a apresentação de balanço patrimonial.

 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
 

6.28. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da
Qualificação Econômico-Financeira.
6.29. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021, pela
empresa EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP, inscrito no CNPJ
sob o n.º 07.486.520/0001-03, com o melhor lance no valor total de R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais)
para o Item 03.

ITEM 04 - IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n.º 35.663.840/0001-19

 

ITEM
DO

EDITAL
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO SEI

4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet
9.1. - a) SICAF

 
Atendido

 
14323278

9.1. - b) CEIS
9.1. - c) CNIA
9.1. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica

9.8 Contrato Social Atendido 14322503
14323278

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.9 SICAF- Nível III Atendido  
14323278

Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido  
14322503

9.10.2.1.
No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

 
Atendido

 

ME/EPP
 

 

6.30. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as
declarações da licitante.

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

6.31. Assim, esse item foi atendido pela empresa.
6.32. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 

6.33. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o
entabulado:

SICAF - ITEM 04 - IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob
o n.º 35.663.840/0001-19

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 09/08/2021

FGTS Validade: 17/04/2021
Trabalhista Validade: 23/08/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 26/05/2021

Receita Municipal Validade: 02/04/2021¹
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira Validade: 31/05/2021

¹ Em que pese o SICAF indicar o vencimento da regularidade fiscal municipal no dia 02/04/21, extraiu-
se a Certidão Negativa de Débitos (SEI nº 14348451) com validade até 05/05/2021 que comprova a
regularidade da empresa.

6.34. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e
Certidões - IDControll (14323278), em nome do dirigentes e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA
CONSTA: CEIS - Portal Transparência, Atos de Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.
6.35. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem
9.8.3:

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 

6.36. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova Contrato de Constituição. Assim,
foi verificado que o Objeto Social - Cláusula Segunda - é o "comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática".
6.37. Desse modo, o objeto social se amolda as exigências estabelecida para o Item 4 do Edital.
6.38. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o
SICAF da licitante e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes
documentos, a saber: 
6.38.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida em 24/03/2021 com validade de 19/03/2021
até 17/04/2021.
6.38.2. Certidão negativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, datada de 25/02/2021, com
validade até dia 24/08/2021.
6.38.3. Certidão Negativa de Débitos do Estadual do Estado de Minas Gerais, emitida em 25/02/2021
com validade até 26/05/2021.
6.38.4. Certidão Negativa de Débitos da Prefeitura de Belo Horizonte emitida em 25/03/2021 com
validade até 24/04/2021.
6.38.5. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 01/03/2021.
6.38.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 25/02/2021, com validade até
23/08/2021, prazo de 180 dias.
6.39. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.40. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao
exigido no Edital, nos moldes a seguir demonstrado:
6.40.1. Certidão Negativa de Falências, item 9.10.1: Certidão Negativa de Distribuição (Ações de
Falências, Recuperações Judiciais ou Extrajudicial) do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, emitida em
01/03/2021, com o prazo de 3 (três) meses de validade.
6.40.2. Balanço Patrimonial - exercício do ano de 2019, item 9.10.2: Foi apresentado pela licitante o balanço
patrimonial atualizado.
6.40.3. No entanto, com base no Item 9.10.2.1 do Edital no caso de fornecimento de bens para pronta entrega,
no caso de ME/EPP, não se faz necessário a apresentação de balanço patrimonial.

 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
 

6.41. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da
Qualificação Econômico-Financeira.
6.42. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021, pela
empresa IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n.º 35.663.840/0001-19, com o melhor lance no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para o Item 04.

 

ITEM 05 - DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.403.370/0001-99

 

ITEM
DO

EDITAL
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO SEI

4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet
9.1. - a) SICAF

 
Atendido

 
14323912

9.1. - b) CEIS
9.1. - c) CNIA
9.1. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica

9.8 Contrato Social Atendido 14323370
 

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.9 SICAF- Nível III Atendido 14323370
 

Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido 14338052
 

9.10.2.1.
No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

 
Atendido

 
ME/EPP

 

6.43. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as
declarações da licitante.

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

6.44. Assim, esse item foi atendido pela empresa.
6.45. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 

6.46. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o
entabulado:

SICAF - ITEM 05 - DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o n.º 28.403.370/0001-99

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 13/09/2021

FGTS Validade: 16/04/2021
Trabalhista Validade: 09/07/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

17/01/2019 ². Certidão Negativa de
Débitos Estadual da Secretaria de

Fazenda e Planejamento do Estado de
São Paulo emitida em 19/01/2021 com

validade de 6 (seis) meses.

Receita Municipal Validade:

10/10/2018 ³. Certidão Negativa de
Débitos de Tributos mobiliários da
Prefeitura de São Paulo emitida em

05/02/2021 com validade até 06/05/2021.
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira Validade:  

² Em que pese o SICAF indicar o vencimento da regularidade fiscal estadual no dia 17/01/19, a licitante
encaminhou Certidão Negativa de Débitos Estadual da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo emitida em 19/01/2021 com validade de 6 (seis) meses (SEI nº 14323954). Ademais, em
05/04/2021, extraiu-se a Certidão Negativa de Débitos, que comprova a regularidade da empresa (SEI
nº 14348460 ).
³ Em que pese o SICAF indicar o vencimento da regularidade fiscal municipal no dia 10/10/18, a
licitante encaminhou Certidão Negativa de Débitos de Tributos mobiliários da Prefeitura de São Paulo
emitida em 05/02/2021 com validade até 06/05/2021. (SEI nº 14323954). Ademais, em 05/04/2021,
extraiu-se a Certidão Negativa de Débitos, que comprova a regularidade da empresa (SEI nº 14348460).

6.47. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e
Certidões - Druken (14323912), em nome do dirigentes e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA CONSTA:
CEIS - Portal Transparência, Atos de Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.
6.48. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem
9.8.3:

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 

6.49. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova O Ato Constitutivo da Empresa.
Assim, foi verificado que o Objeto Social - Cláusula Segunda - é o "comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática".
6.50. Desse modo, o objeto social se amolda as exigências estabelecida para o Item 5 do Edital.
6.51. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o
SICAF da licitante e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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documentos, a saber: 
6.51.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida em 29/03/2021 com validade de 18/03/2021
até 16/04/2021.
6.51.2. Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da união, datada de 15/03/2021, com validade até dia 11/09/2021.
6.51.3. Certidão Negativa de Débitos Estadual da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Estado de
São Paulo emitida em 19/01/2021 com validade de 6 (seis) meses.
6.51.4. Certidão Negativa de Débitos de Tribuntos Imobiliários da Prefeitura de São Paulo emitida em
19/01/2021 com validade até 19/04/2021.
6.51.5. Certidão Negativa de Débitos de Tribuntos mobiliários da Prefeitura de São Paulo emitida em
05/02/2021 com validade até 06/05/2021.
6.51.6. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 17/03/2021.
6.51.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 19/01/2021, com validade até
17/07/2021, prazo de 180 dias.
6.52. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.
6.53. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao
exigido no Edital, nos moldes a seguir demonstrado:
6.53.1. Certidão Negativa de Falências, item 9.10.1: Certidão Negativa de Distribuição (Ações de
Falências, Recuperações Judiciais ou Extrajudicial) do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, emitida em
19/01/2021.
6.53.2. A Certidão de Falências foi devidamente conferida pelo pregoeiro, o qual fez as juntada aos autos da
Certidão de Falências, com o nada constas, da licitante Druken, emitida em 01/04/2021, conforme SEI (14338052)
6.53.3. No entanto, com base no Item 9.10.2.1 do Edital no caso de fornecimento de bens para pronta entrega,
no caso de ME/EPP, não se faz necessário a apresentação de balanço patrimonial.

 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
 

6.54. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da
Qualificação Econômico-Financeira.
6.55. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021, pela
empresa DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.403.370/0001-99, com o melhor lance no valor total de R$ 6.593,76 (seis mil quinhentos e noventa e três reais e
setenta e seis centavos) para o Item 05.

 

ITEM 06 - IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.719.755/0001-54
 

ITEM
DO

EDITAL
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO SEI

4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet
9.1. - a) SICAF

 
Atendido

 
14324322

9.1. - b) CEIS
9.1. - c) CNIA
9.1. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica

9.8 Contrato Social Atendido 14323954
 

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.9 SICAF- Nível III Atendido  
14323954

Qualificação Econômico-Financeira
9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido 14323954
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9.10.2.1.
No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

 
Atendido

 

ME/EPP
 

 

6.56. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as
declarações da licitante.

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 

6.57. Assim, esse item foi atendido pela empresa.
6.58. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 

6.59. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o
entabulado:

SICAF - ITEM 06 - IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.719.755/0001-54

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 20/06/2021

FGTS Validade: 14/04/2021
Trabalhista Validade: 20/06/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 06/06/2021

Receita Municipal Validade: 14/06/2021
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira Validade: 31/05/2021

6.60. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e
Certidões - IDPromo (14324322), em nome do dirigentes e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA CONSTA:
CEIS - Portal Transparência, Atos de Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.
6.61. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem
9.8.3:

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 

6.62. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova o Contrato Social. Assim, foi
verificado que o Objeto Social - Cláusula Segunda - é a "comercialização de cartões de identificação, cartões de
proximação ...".
6.63. Desse modo, o objeto social se amolda as exigências estabelecida para o Item 6 do Edital.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.64. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o
SICAF da licitante e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes
documentos, a saber: 
6.64.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida em 18/03/2021 com validade de 16/03/2021
até 14/04/2021.
6.64.2. Certidão negativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, datada de 06/01/2021, com
validade até dia 05/07/2021.
6.64.3. Certidão Negativa de Débitos Estadual do Estado de São Paulo, emitida em 18/03/2021 com
validade até 18/04/2021.
6.64.4. Certidão Negativa de Débitos de Tribuntos Imobiliários da Prefeitura de São Paulo emitida em
05/01/2021 com validade até 05/04/2021.
6.64.5. Certidão Negativa de Débitos de Tribuntos mobiliários da Prefeitura de São Paulo emitida em
16/03/2021 com validade até 14/06/2021.
6.64.6. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 23/02/2021.
6.64.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 06/01/2021, com validade até
04/07/2021, prazo de 180 dias.
6.65. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.
6.66. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao
exigido no Edital, nos moldes a seguir demonstrado:
6.66.1. Certidão Negativa de Falências, item 9.10.1: Certidão Negativa de Distribuição (Ações de
Falências, Recuperações Judiciais ou Extrajudicial) do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, emitida em
25/03/2021.
6.66.2. Balanço Patrimonial - exercício do ano de 2019, item 9.10.2: Foi apresentado pela licitante o balanço
patrimonial atualizado.
6.66.3. No entanto, com base no Item 9.10.2.1 do Edital no caso de fornecimento de bens para pronta entrega,
no caso de ME/EPP, não se faz necessário a apresentação de balanço patrimonial.

 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
 

6.67. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da
Qualificação Econômico-Financeira.
6.68. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021, pela
empresa IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.719.755/0001-54, com o
melhor lance no importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para o Item 06.
7. DA DECISÃO DO PREGOEIRO
7.1. Da análise empreendida e amparada pelo pronunciamento da área demandante, este pregoeiro se
manifesta pela ACEITAÇÃO da Proposta Comercial e HABILITAÇÃO das empresas no âmbito do Pregão
Eletrônico n.º 06/2021: 
7.1.1. BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n.º 00.295.234/0001-03, com o valor de R$ 3.785,40 (três mil setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
para o ITEM 01 e com o valor de R$ 4.455,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) para o ITEM 02
7.1.2. EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP, inscrito no
CNPJ sob o n.º 07.486.520/0001-03, com valor de R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais) para o Item 03.
7.1.3. IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n.º 35.663.840/0001-19, com o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para o Item 04,
7.1.4. DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.403.370/0001-99, com o valor de R$ 6.593,76 (seis mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e seis
centavos) para o Item 05,
7.1.5. IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.719.755/0001-54, com
valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para o Item 06.
7.2. É a decisão.
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Documento assinado eletronicamente por LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO, Pregoeiro(a), em 05/04/2021, às
14:18, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código
verificador 14335267 e o código CRC C8BDFABD  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.
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